
Atendimento a cooperados e a 

não cooperados
Esta agência presta os seguintes serviços a seus cooperados e/ou a seu favor: 

Recebimento de depósitos – Pagamento de boletos e convênios – operações de 
crédito – investimentos – comercialização de cotas de consórcio, seguros, previdência 
privada e adquirência (1). 

Importante: não recebemos boletos de pagamento emitidos fora do padrão, das especificações 

ou dos requisitos vigentes, nos termos da circular BCB nº 3.598/2012. (observar § 3º do art. 3º 

da Resolução CMN nº 3.694/2009, alterada pela Resolução CMN nº 4.746/2019).

Nos termos da regulamentação em vigor, não prestamos atendimento a não cooperados. 

Nos termos da regulamentação em vigor, prestamos os seguintes serviços a não 
cooperados: 

Em cumprimento à Resolução Normativa BACEN 3.694 de 26/03/2009. 

Pagamentos de boletos e convênios - Investimento em poupança - operações de crédito 
consignado – comercialização de cotas de consórcio, seguros e previdência privada (1) 

(1) Consulte um funcionário para mais detalhes dos produtos e serviços disponíveis e 
condições de sua contratação. 

Regras e Restrições para o atendimento
Depósitos:

         Depósitos em espécie de valores iguais ou superiores a R$2.000,00, em quaisquer canais de 
atendimento, só serão realizados mediante a identificação do depositante (pessoa que está 
no caixa para fazer o depósito), proprietário (dono do recurso que está sendo depositado) 
bem como, será exigida a declaração de origem.
         Depósitos de qualquer valor em que seja observada frequência diária e/ ou rotina somente 
serão aceitos com a devida identificação do depositante (pessoa que está no caixa para fazer 
o depósito), proprietário (dono do recurso que está sendo depositado) bem como, será exigida 
a declaração de origem.

TED: 

        As TEDs só poderão ser emitidas a partir de débito em conta corrente de titularidade dos 
cooperados.
        Não são emitidas TEDs em espécie a pedido de terceiros não cooperados.
        Em cumprimento à Carta Circular BACEN 4.001/2020 e à Circular BACEN 3.978/2020.
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